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PREFEITURA MUNICIPAL RETIROLÂNDIA-BA

09 DE NOVEMBRO DE 2022 ANO XII Nº 02468BAHIA

ANO 2022

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 266/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08-041/2022 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FONE: (75) 3202-1176

RUA ARGEMIRO EVARISTO DA COSTA, 177 – CENTRO – CEP: 48.750-000

PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 266/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08-041/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 425/2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RETIROLÂNDIA - BA, CNPJ: 13.844.220/0001-43. CONTRATADA: MOTOPEL 
MOTOS E PEÇAS LTDA, CNPJ n° 86.698.792/0001-35. Objeto: Aquisição de 06 (seis) veículos automotivos (tipo 
motocicleta) zero KM, lote remanescente do Pregão Presencial 08-039/2022, destinados a manutenção das necessidades 
das Secretarias de Saúde, Assistência Social e Administração (Infraestrutura e Comunicação) deste município . Valor 
contratado R$ 102.999,00 (cento e dois mil novecentos e noventa e nove reais). Data do contrato: 27/10/2022. Prazo de 
validade: 31/12/2022. Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº 8.666/93.

Retirolândia - BA, 27 de outubro de 2022.

HIURE HEBER DA SILVA CARNEIRO

Secretário de Administração e Finanças

CLAÚDIO INOCENCIO GOMES

Secretário de Saúde

RENILMA DE OLIVEIRA SANTOS RIOS

Secretária de Assistência Social
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